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A pretensão do governo federal, 
largamente comentada na impren-
sa, de denunciar a Convenção 158, 
da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT), é um retrocesso e 
uma injustiça. Essa convenção, 
adotada em Genebra em 1982, re-
gula o término da relação de traba-
lho por iniciativa do empregador, 
inclusive o efetivado sob alegação 
de "dificuldades econômicas" e de 
"mudanças tecnológicas". O objeti-
vo é disciplinar o procedimento do 
empregador, para impedir despedi-
da abusiva, ou geradora de desequi-
líbrio econômico. Condenando prá-
tica prejudicial aos assalariados, 
não é radical. Assim autoriza os Es-
tados a excluir das restrições esta-
belecidas o contrato de trabalho de 
duração determinada, os trabalha-
dores em período de experiência e 
os contratados em caráter ocasional 
e de curta duração (art. 2°). Não há, 
portanto, rigidez contrária à preser-
vação de situações legítimas das 
empresas. 

A convenção preceitua que não 
se dará "término à relação de traba-
lho, a menos que exista para isso 
uma causa justificada". Essa causa 
deve ser fundada na "capacidade" 
ou no "comportamento" do traba-
lhador, ou "baseada nas necessida-
des de funcionamento da empresa, 
estabelecimento ou serviço" (art. 
4°). Além de alcançar as duas partes, 
o texto as trata em plano de igualda-
de. No tocante à rescisão do contra-
to em vista de "motivos econômi-
cos, tecnológicos ou análogos", a 
convenção condiciona o ato a co-
nhecimento oportuno das razões 
do empregador pelo representante 
do empregado e ao que estabele-
cem "a legislação e a prática nacio-
nais", a par de outros pormenores (- 
arts. 13 e 14). Nesse mesmo artigo 
14, permite à legislação nacional 
"limitar a aplicabifida-de" da rcsci-
são por motivos econômicos, tec-
nológicos, estruturais ou análogos" 
tendo em conta o número total de 
empregados. 

Ora, essas normas, assim dispon-
do, iíão desconhecem as dificulda-
des econômicas, nem se insurgem 
contra o desenvolvimento tecnoló-
gico. Criam providências destina-
das a delimitar seus efeitos, para 
que não sejam sacrificados os eco-
nomicamente fracos, com grave re-
percussão sobre as condições de so-
brevivência de suas famílias. No 
fundo, a Organização Internacional 
do Trabalho previu que aquele que 
cria a empresa deve responder, sem 
exagero, pelos riscos daí decorren-
tes. Não seria razoável que o traba-
lhador, cujo capital é sua mão-de-
obra, sofresse desmedidamente as 
conseqüências resultantes da for-
mação da empresa. Há soluções 
adequadas à redução de despesas, 
sem o recurso extremo à despedida. 
A Constituição brasileira recomen-
da o apelo às fórmulas de concilia-
ção de interesses, em vez das de 
rupturã da relação de trabalho. Nos 
seus Pfincípios fundamentais, con-
juga `'%- valores sociais do trabalho 
e da liVle iniciativa" (art. 1°), e con-
siderq objetivo essencial da Repú- 

Mica "construir urna sociedade li-
vre, justa e solidária" (art. 3°). Aque-
les valores a esse anseio de justiça 
precisa ser acatados. Não o serão se, 
diante de dificuldades originárias 
da atividade econômica, os assala-
riados forem atingidos, bruscamen-
te, nos meios.asseguradores de sua 
subsistência. Demais, proclamando 
os direitos sociais, a Constituição 
protege especialmente Os dos tra-
balhadores, cuja relação de ern.pre-
go preserva de despedida arbitrária 
ou sem justa causa (ar. 7°). Conju-
gados os dispositivos da Constitui-
ção aos da Convenção 158, harrno-
nizam-se, sem exigências ou proibi-
ções drásticas aos empregadores. 

De qualquer modo, pois, a solu-
ção correta não está em recusar 
cumprimento à Convenção 158. A 
Constituição também estabelece 
que o Brasil se regerá, nas relações 
internacionais, por certos princí-
pios, um dos quais é a "prevalência 
dos direitos humanos" (art. 4°). 
Sem dúvida, dentre esses se elevam 
os direitos dos trabalhadores, que 
vivem, diretamente, da aplicação de 
sua capacidade física e intelectual. 
Não se alimentam de lucros, mas do 
produto do esforço diário. 

Diante de tudo isso, denunciar o 
instrumento garantidor de tais di-
reitos tem repercussão duplamente 
má. De um lado, significa fugir a  

compromisso internacional decor-
rente de ato encaminhado pelo pró-
prio governo ao Congresso Nacio-
nal, que o aprovou nos termos do 
Decreto Legislativo n° 68, de 1992. 
De outro lado, expõe o trabalhador 
ao arbítrio do empregador, e numa 
fase de aumento notório do desem-
prego no país. Como se isso não 
bastasse, o propósito é revelado no 
instante em que se noticia que há 
cerca de um bilhão de desemprega-
dos no planeta. Um governo demo- 

 crático não deve agravar real dessa  
natureza e amplitudr. 
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